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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
Endereço: Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 1033, Centro, Rio Brilhante/MS, CEP 79130-000 

 Telefone: 0800 100 2609 

Site: http://riobrilhante.ms.gov.br/ 

LEI Nº 2.350, DE 02 DE JULHO DE 2024. 

 

Fixa os subsídios do prefeito, vice-prefeito e 

secretários municipais de Rio Brilhante/MS 

para o período de 2025 a 2028. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Os subsídios do prefeito municipal, vice-prefeito e dos secretários 

municipais de Rio Brilhante - MS, para o mandato correspondente ao período de 2025 a 

2028, observado o que dispõe o art. 29, V da Constituição Federal, ficam fixados nos 

termos da presente lei.  

Art. 2º  O subsídio mensal do prefeito municipal de Rio Brilhante - MS, fica 

fixado em parcela única, no valor de R$ 34.756,64 (trinta e quatro mil, setecentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 3º  O subsídio mensal do vice-prefeito de Rio Brilhante - MS, fica fixado 

em parcela única, no valor de R$ 20.378,32 (vinte mil, trezentos e setenta e oito reais e 

trinta e dois centavos).  

Parágrafo único. O vice-prefeito nomeado para exercer cargo comissionado 

na Administração Municipal, deverá optar entre o subsídio correspondente ao mandato 

eletivo que detém ou os vencimentos fixados para o cargo em comissão.  

Art. 4º  O subsídio mensal dos secretários municipais fica fixado em parcela 

única, no valor de R$ 16.480,86 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e 

seis centavos).  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
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Art. 5º  Ao ensejo do gozo de férias anuais o secretário municipal percebe 

subsídio integral.  

Art. 6º  Fica concedido décimo terceiro subsídio aos secretários municipais, 

no valor do subsídio mensal fixado no art. 4º desta lei, a ser pago no mês de dezembro.  

Parágrafo único. O décimo terceiro subsídio será pago na proporção de 1/12 

(um doze avos), por mês ou fração superior a quinze dias de exercício no cargo. 

Art. 7º  Fica vedada a revisão geral anual dos valores fixados nesta lei, 

devendo os valores fixados permanecer sem reajuste no período de 2025 a 2028.  

Art. 8º  Fica vedado acréscimo a qualquer título nos valores fixados nos 

artigos anteriores, nos termos do art. 39, § 4º da Constituição Federal.  

Art. 9º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, cessando seus efeitos em 31 de dezembro de 

2028. 

 

 

Rio Brilhante/MS, 02 de julho de 2024 

 

 

Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 027/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 016/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E A EMPRESA ANIS TUR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  Termo Aditivo  a  alteração da  CLÁUSULA TERCEIRA –  PREÇOS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e da CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO do
Contrato n.º 027/2022, que tem como objeto a “contratação de empresa(s) para execução dos serviços de transporte
escolar dos alunos da Rede Municipal  de Ensino,  nos trajetos e quilometragem especificados no Anexo I  (Termo de
Referência), para cada linha, para o ano de 2022, atendendo a Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura”,
conforme Parecer Jurídico n.º 355/2024.

“CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”
Fica aditado o valor do contrato em mais R$ 129.360,00 (cento e vinte e nove mil trezentos e sessenta

reais).
- Linha 58: R$ 49,00 (quarenta e nove reais) por quilometro rodado
“CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias, com início em 01 de

agosto de 2024 e término em 15 de maio de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:  JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE SOUZA,  Secretário Municipal  de Educação,  pelo contratante,  e

ANÍSIO JESUS ALVES DE SOUZA, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 02 de julho de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 029/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 016/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2024.
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA RENILDA FONSECA PEREIRA BITTENCOURT

- ME.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO e da CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO do
Contrato n.º 029/2022, que tem como objeto a “contratação de empresa(s) para execução dos serviços de transporte
escolar dos alunos da Rede Municipal  de Ensino,  nos trajetos e quilometragem especificados no Anexo I  (Termo de
Referência), para cada linha, para o ano de 2022, atendendo a Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura”,
conforme Parecer Jurídico n.º 359/2024.

“CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”
Fica aditado o valor do contrato em mais R$ 559.896,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil oitocentos e

noventa e seis reais).
- Linha 23: R$ 6,70 (seis reais e setenta centavos) por quilometro rodado
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- Linha 37: R$ 5,20 (cinco reais e vinte centavos) por quilometro rodado
“CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
A vigência do contrato fica prorrogada por  mais  09 (nove) meses e 15 (quinze) dias,  com início  em 01 de

agosto de 2024 e término em 15 de maio de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:  JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE SOUZA,  Secretário Municipal  de Educação,  pelo contratante,  e

RICARDO FONSECA BITTENCOURT, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 02 de julho de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO SUSPENSA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 

 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, através da Agente de Contratação 

designada pela Portaria nº 096, de 27 de março de 2.024, torna público para conhecimento 

dos interessados que após julgamento da(s) impugnação(ções) o edital inicial da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2024, objetivando a contratação de obra 

para modernização da iluminação pública no município de Rio Brilhante/MS, através da 

Secretaria de Infraestrutura deste Município, não sofreu alterações no seu texto original 

e a nova data de julgamento será no dia 23 de julho de 2024, às 09:00 horas (Horário 

de Brasília – DF). LOCAL DA DISPUTA (LINK): www.bll.org.br. (e-mail: 

licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 

celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07:00 às 13:00 e/ou no site 

www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

Rio Brilhante/MS, 02 de julho de 2.024. 

 

Luma Moraes de Oliveira Guimarães 

Agente de Contratação 

      Portaria nº 096/2.024 

 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Número do Termo de Colaboração 068/2024
Concedente Fundo Municipal de Saúde Rio Brilhante
Responsáveis pelo concedente Lucas Centenaro Foroni e Gustavo Tonelli Peres
Convenente Rede Feminina de Combate ao Ser de Rio Brilhante
Responsável convenente Rosa Maria Cancian
Data da celebração 01.07.2024
Data da publicação 02.07.2024
Vigência 01.07.2024 a 31.12.2024
Objeto Constitui o presente termo de colaboração, melhorar a

estruturação operacional da rede feminina combate ao
câncer de Rio Brilhante, para custear despesas de
pessoas com câncer, promovendo a integração efetiva
da pessoa e família.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do Gestor de Parcerias está
anexado ao processo 1778/2024

Valor da transferência R$ 20.000,00 (vinte mil reais) parcel única
Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 20.000,0
Assinam pelo Município
Assina pela convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Gustavo Tonelli Peres (Secretário Municipal de Saúde)
Rosa Cancian (Rede Feminina)

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO

*REPUBLICADO

Número do Termo de Contribuição 057/2024
Processo 0666/2024
Concedente Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Responsáveis pelo concedente Lucas Centenaro Foroni e Langrem Cherobin da Silva
Convenente SINDICATO RURAL DE RIO BRILHANTE
Responsável convenente Luciano C. Manfio
Data da celebração 01.07.2024
Data da publicação 07.07.2024
Vigência 01.07.2024 a
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Objeto Realização da 13ª edição do Concurso do Milho Safrinha
e o 5º Concurso Municipal de produtividade do milho
safrinha 2024, na tradicional “Festa do Milho” evento
tradicional no Estado de Mato Grosso do Sul e o referido
evento consta no calendário oficial do Estado de Mato
Grosso do Sul e da União. E sendo o público alvo
empresários do setor de agronegócio como produtores
rurais, cooperativas e associações legadas às atividades
agropecuária e agroindustrial, profissionais do setor.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do Gestor de Convênios está
anexado ao processo 0666/2024

Valor da transferência R$ 150.000,0 (cento e cinquenta mil reais), em parcela
única.

Valor da contrapartida
Valor pactuado (valor total) R$ 150.000, 00.
Assinam pelo município
Assina pelo Sindicato Rural

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Langrem Cheorbin da Silva (Diretor Presidente
FUNCERB)
Luciano C. Manfio (Sindicato Rural de Rio Brilhante)

...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Número do Termo de Fomento 066/2024
Concedente Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
Responsáveis pelo concedente Lucas Centenaro Foroni e Robson da Silva Faleiros
Convenente Associação de Catadores Material Reciclável Rio

Brilhante - ACAMARE
Responsável convenente Creuza Pereira dos Santos
Data da celebração 01.07.2024
Data da publicação 02.07.2024
Vigência 01.07.2024 a 31.12.2024
Objeto Constitui o presente termo de colaboração, repasses

financeiros para garantir ações voltadas ao atendimento
da entidade beneficiária, objetivando a assistência
técnica, para atender ao meio ambiente com material
reciclável.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do Gestor de Parcerias está
anexado ao processo 1775/2024

Valor da transferência R$ 50.000,00 (cinquenta mil reis) em parcela única
Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 50.000,00
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Assinam pelo Município
Assina pela convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Robson S. Faleiros (Secretário Municipal de
Desenvolvimento)
Creuza Pereira dos Santos (Acamare)

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 
 
 

PORTARIA Nº 55, DE 2 DE JULHO DE 2024 
 

 
 

Exonera servidora de cargo em comissão 
da Câmara Municipal de Rio Brilhante - 
MS. 

 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento 
Interno da Câmara Municipal,  
 
 
 
RESOLVE, 

 
 
 
Art. 1º Exonerar Diéssika Marcelino da Silva do cargo em comissão de Chefe de 

Gabinete Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 
 
 
 Rio Brilhante - MS, 2 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Paulo César Alves                 Rodrigo Martins Laboissier Ramos 
                          Presidente                          1º Secretário 
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